Lei Municipal nº 1.118/2000
Dispõe sobre o atendimento preferencial a deficientes físicos, idosos e gestantes nos Postos de Saúde e Hospitais de Município de Lima Duarte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica obrigatório o atendimento preferencial aos idosos, deficientes físicos e gestantes, em todos os Postos de Saúde e Hospitais existentes no Município de Lima Duarte.

Art. 2º - Caso não seja mantido este atendimento preferencial, desobedecendo esta lei, os usuários mencionados no artigo anterior denunciarão aos poderes Legislativo e Executivo para que sejam tomadas as devidas providências.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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